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P O RTA RI A N" 305 I2O22,DEO3 DEMAIO DE2022.

O Prefeito do Município de Custódia Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, considerando as norÍnas insertas na Lei
Municipal n'792107, que reestruturou o RPPS no âmbito deste municipio; considerando,
também, as regras constitucionais e iníiaconstitucionais para a concessão de beneÍicios
previdenciários, considerando por fim, o que foi requerido através de processo
administrativo, bem como Írs provas e informações constantes nos autos,

RESOLVE:

Art. l' - Conceder Pensão por Morte da ex-servidora MARIA HELENA
VERAS, Auxiliar Serviços Gerais, matricula no 1171-1, falecida em 13 de abril de 2022,
em favor da bisneta ANA JÚLIA VERAS DE CARVALHO, porradora da Cédula de
Identidade n" 11.521.214 SDS/PE, CPF n' 087.938.354-26, com fundamento no artigo 40',
§7 da Constitucional Federal, art. 23, §1'e §4o da Emenda Constitucional 103/2019 e Art.
5' da Lei Complementar Municipal n' 1268/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 03 de maio de 2022
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Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos
jurídicos e financeiros retroagem a l3 de abril de 2022.
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Emmanuel Fernondes de Freiías Gois


